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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica poda de árvore com interferência na rede elétrica na Rua João Donadel.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base reclamação de morador da região, que relata a situação crítica de uma árvore de grande porte localizada no endereço mencionado.

Considerando que, segundo o relato, a árvore encontra-se com galhos avançando sobre a rede elétrica, deixando a fiação “perdida” em meio à vegetação, além de comprometer a iluminação pública, que está totalmente obstruída pelos galhos.

Considerando que, a situação já teria sido objeto de diversos pedidos anteriores, porém, sem qualquer solução efetiva até o momento, o que tem gerado preocupação e transtornos aos moradores.

Considerando que, tal cenário representa riscos importantes, como:

· possibilidade de curto-circuito ou interrupção no fornecimento de energia; 

· risco de acidentes com queda de galhos; 

· comprometimento da iluminação pública, afetando a segurança da via; 
Considerando que, diante disso, é fundamental a atuação conjunta entre o Poder Público e a concessionária de energia elétrica, garantindo uma poda técnica e segura, com posterior acompanhamento do município para assegurar a resolução definitiva do problema.
Considerando que, a adoção de providências é urgente, visando garantir segurança, qualidade de vida e melhores condições de infraestrutura para a população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria competente a adoção de providências urgentes quanto à situação de árvore localizada na Rua João Donadel, travessa, na altura do número 608, com a devida notificação à concessionária de energia Neoenergia Elektro para realização da poda adequada, bem como a adoção das medidas complementares necessárias por parte do município.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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